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Introducéo

A violéncia doméstica contra a mulher € um problema estrutural no Brasil e, apesar dos avancos trazidos pela Lei
n°® 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), sua efetividade ainda encontra barreiras. O artigo 24-A, incluido pela Lei n°
13.641/2018, criminalizou o descumprimento de medidas protetivas de urgéncia, buscando suprir lacuna histérica
e reforcar a protecdo estatal. Antes, a conduta era tratada como simples desobediéncia, ndo refletindo a gravidade
do risco. Entretanto, a aplicagé@o pratica da norma esbarra em obstaculos como a morosidade judicial, a falta de
infraestrutura e a resisténcia cultural dos operadores do direito. Com base na teoria da legislacdo simbdlica de
Marcelo Neves, este trabalho analisa se a criagdo do tipo penal representa um avanco real ou se se limita a um
carater meramente simbodlico.

Obijetivo

Avaliar a efetividade do artigo 24-A da Lei Maria da Penha, identificando avancos e desafios em sua aplicacao,
bem como propor estratégias para aprimorar a responsabilizacédo penal pelo descumprimento das medidas
protetivas.

Material e Métodos

A pesquisa utilizou abordagem qualitativa, exploratéria e descritiva, com método dedutivo. Foram analisadas
doutrinas, legislagdes, artigos cientificos, dados do Anuério Brasileiro de Seguranca Publica, relatérios do CNJ e
do CNMP, além de jurisprudéncia do STJ sobre o tema. Também foram estudados tratados internacionais, como a
Convencao de Belém do Pard, e experiéncias internacionais (Espanha, Canada, Argentina). Por fim, foram
examinados programas brasileiros de reeducacédo de agressores, como Tempo de Despertar e Homem que é
Homem, a fim de comparar boas préticas e verificar caminhos para aprimorar a aplicagéo do artigo 24-A.

Resultados e Discussédo

O estudo demonstrou que a criagdo do artigo 24-A representou importante avanco normativo, reconhecendo o
descumprimento das medidas protetivas como crime auténomo e conferindo maior protecao as vitimas. Contudo,
verificou-se que a efetividade pratica € comprometida por fatores estruturais: auséncia de delegacias 24h em
grande parte dos estados, baixa aplicacdo de tecnologias como tornozeleiras eletrénicas, morosidade judicial e
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resisténcia cultural de operadores do direito em reconhecer a violéncia doméstica como fendmeno estrutural. As
praticas internacionais analisadas reforcam que apenas a responsabiliza¢cdo penal ndo é suficiente; € necesséria a
integracdo de politicas publicas, monitoramento tecnolégico, acolhimento as vitimas e programas de reeducacgéo
dos agressores para garantir maior eficacia.

Concluséo

O artigo 24-A constitui avanco essencial no combate & violéncia doméstica, mas sua efetividade depende de
integracéo institucional, investimentos em infraestrutura e mudanga cultural. Sem tais medidas, corre o risco de
permanecer como legislacao simbdlica, incapaz de garantir plena protecao as mulheres brasileiras.
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